


















 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE BOQUIM 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 133/2023 

DE 12 DE JULHO DE 2023. 

 

 

Designa VANESSA SILVA MACÊDO para 

desempenhar as funções de Encarregado de 

Proteção de Dados Pessoais no âmbito do 

Município de Boquim e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE, ERALDO DE ANDRADE SANTOS, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos termos da Constituição Federal de 1988 

e da Lei Orgânica do Município, art. 46, inciso IV, e 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 3º, I, do Decreto Municipal nº 132/2023, de 11 de julho 

de 2023, que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - no Âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o – Fica designada VANESSA SILVA MACÊDO para desempenhar as funções de 

encarregado de proteção de dados pessoais no âmbito do Município de Boquim, nos termos do 

Decreto Municipal n.º 132/2023. 

 

Art. 2o –  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Boquim/SE, 12 DE JULHO DE 2023 
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